
Gabinete do À i, AFOGADOS 
Prefeito L ? DA INGAZEIRA 

PREFEITURA a 
PORTARIA Nº 404/2025 GP1 

O Prefeito do Município de Afogados da Ingazeira — PE, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 42, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e considerando o 
disposto no Edital do Concurso Público nº 001/2024. 

CONSIDERANDO que o requerimento do candidato, Sr. PHILIPPE GRAZIEL VIEIRA DE 
MACEDO que solicitou prorrogação da data para tomar posse no cargo de Professor |! 
— Lingua Portuguesa, para qual foi aprovado no Concurso Público — Edital nº 001/2024 
foi deferido. 

CONSIDERANDO que o parecer jurídico Nº 063/2025 concedeu ao Sr. Philippe Graziel 
Vieira de Macedo, 120 (cento e vinte) dias de prorrogação de prazo de posse, de 20 
de junho a 17 de outubro de 2025, após esse período o candidato solicitou mais 30 
dias de prorrogação de prazo para tomar posse, o que foi negado através do parecer 
jurídico nº 183/2025. 

RESOLVE: 

Art 1º - Tornar Público que o Candidato, Sr. PHILIPPE GRAZIEL VIEIRA DE MACEDO, não 
se apresentou na Secretaria Municipal de Educação após o término do prazo de 
prorrogação de 120 (cento e vinte) ocorrido em 18 de outubro de 2025 para cumprir o 
cronograma e tomar posse. Conforme previsto no Edital do Concurso a falta de 
comprovação de qualquer dos requisitos para a investidura até a data da posse 
acarretará na eliminação no concurso público e na anulação de todos os atos com 
respeito a ele praticado. Sendo assim, o candidato supracitado, está ELIMINADO deste 
concurso. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 15 de novembro de 2025. 

Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afogados da Ingazeira — PE, em 26 de novembro de 
2025. 
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